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Foram consideradas na elaboração 
da presente proposta, entre outras, as 
seguintes idéias. 

A divida externa brasileira está con-
substanciada em contratos legais, cujos 
termos só devem ser alterados na medi-
da-em que contrariam os princípios ge-
rais de direito, e sobretudo o princípio 
"rebus sie stantibus", e na medida em 
que ameaça a integridade do país• e o 
hem-estar de seu povo. 

O objetivo inegável desta proposta é a 
redução dos encargos da dívida, a impo-
sição de limites à flutuação dos juros, a 
extensão dos prazos dos compromissos, 
a adaptação das condições à real capaci-
dade de repagamento do país, a eventual 
diminuição do montante devido pela 
aplicação de certas taxas de descontos, o 
estímulo relativo ao investimento es-
trangeiro no país. 

A proposta considera que os elemen-
tos do chamado "Plano Brady" consti-
suem o definitivo reconhecimento pelos 
países credores da necessidade de serem 
alterados os termos do endividamento e 
considera, por isso mesmo, desnecessá-
rio aduzir, ainda uma vez, argumentos 
de caráter político, económico ou social, 
a uma questão tão longa e amplamente 
debatida e a que é hoje uma certeza in-
dubitável. 

Teve-se presente a noção de que o 
Brasil deve envidar todos os esforços pa-
ra integrar-se no quadro das grandes po-
- 

téncias económicas. Teve-se também 
presente o fato de não ser bastante, para 
nossos planos de desenvolvimento, a 
simples redução do principal e juros da 
dívida. O país precisará de novos fluxos 
de financiamento e investimento e por 
isso não pode, nem quer hostilizar a co-
munidade financeira internacional. 

Por outro lado notou-se que no atual 
contexto, esses fluxos só diminuíram e 
tendem a se reduzir ainda mais. Por isto 
considerou-se que qualquer que seja a 
solução adotada, os bancos não volta-
riam imdiatamente a conceder novos 
empréstimos e que a melhor receita pa-
ra o restabelecimento dos fluxos finan-
ceiros será a reestruturação radical do 
atual endividamento e o relançamento 
do pais em novo surto de progresso. 

Entendeu-se que, devido à premência 
de tempo nas presentes circunstancias 
económicas e políticas e, ainda, que de-
vido ao grande número de credores e a 
sua diversidade, a reestruturação dese-
jada não pode ser o resultado de um pro-
cesso de negociação, entre desiguais, 
processo esse sempre demorado e im-
perfeito. A forma de reestruturação do 
endividamento deve ser prontamente 
declarada de forma impositiva pelo Bra-
sil, levando todavia, em conta, os inte-
resses e a capacidade financeira de seus 
credores. Tanto quanto as realidades do 
mercado internacional. 

Tudo isto visto e sopesado, são as 
seguintes as RECOMENDAÇÕES 
1. Quanto aos Juros da Dívida Corrente 

a) Deve ser declarado um teto má- 

ximo para a taxa de juros, de forma que 
esta não ultrapasse, todos os seus ele-
mentos considerados, a quantia de 12% 
ao ano. Tudo o que exceder por efeito de 
flutuações ou outro, esse limite não é 
considerado devido e por isto não será 
pago. 

b). Tendo em vista o alto valor dos 
encargos da divida em relação a uma ex-
pectativa razoável de saldos comerciais, 
deve ficar estabelecido que, dos juros 
vineendos, só um percentual, de início, 
poderá ser remetido no pagamento, para 
o exterior. O restante será transformado 
em Bônus Externos (v. características 
cm 2A iii abaixo) sem ágio ou desconto 
de qualquer natureza. 
2. Quanto à Divida Vincenda e Vencida 

a) O país compromete-se a vender 
divisas para remessa de fundos recebi. 
dos no vencimento do principal da divida 
externa, desde que as suas reservas li-
quidas sejam iguais a pelo menos seis 
meses de importações, respeitado o ní-
vel estratégico mínimo de 15 bilhões de 
dólares. Sempre que as reservas estive-
rem abaixo deste nível, os credores po-
derão utilizar as seguintes opções para 
aplicação de seus fundos: 

O Depósitos em cruzados novos na 
Caixa Económica Federal. Os depósitos, 
com 20 anos de prazo fixo, são corrigi-
dos pelo mesmo índice das Cadernetas 
de Poupança e pagam juros de 5% a.a., 
semestralmente. Juros e principal são 
conversíveis e remissíveis pela taxa do 
dólar do dia de sua liberação. Não são 
transferíveis. 

ii) Compra de Bônus internos. De-
nominados em cruzados novos, com 20  

anos de prazo, esses bônus pagam 4% de 
juros anualmente, são corrigidos pelo 
mesmo índice das Cadernetas de Pou-
pança e são livremente transacionáveis 
depois de 10 anos de sua emissão. Re-
messa de juros permitida a cada venci-
mento. Remessa do principal permitida 
após 20 anos. 

Compra de Bónus Externos. De-
nominados em dólares com 25 anos de 
prazo, os bônus pagam juros de 3% a.a... 
O preço dos bônus é igual a 160% de seu 
valor de face. 

Conversão dos Créditos em In-
vestimentos em Empresas Privadas. Os 
créditos são conversíveis com um des-
conto mínimo de 60% de seu valor, se-
gundo um sistema de leilões mensais. Os 
investimentos são objeto de registro, 
mas não poderão ser revendidos e retor-
nados antes de 25 anos. O prazo de ca-
rência para remessa de eventuais divi-
dendos para o exterior é de 6 anos. 

Conversão dos Créditos em 
Debêntures "Ex" de Companhias Esta-
tais. A conversão será feita após um des-
conto de 50% do valor do crédito. As de-
bêntures pagarão juros máximos de 6% 
a.a. e, após pelo menos 15 anos, serão 
conversíveis em ações preferenciais sem 
direito a voto. As ações resultantes são 
livremente negociáveis e o produto de 
sua eventual venda pode ser remetido, 
uma vez convertido à taxa do dólar do 
dia da transação mobiliária. Todas as 
companhias estatais devedoras em moe-
da estrangeira estarão autorizadas a 
emitir debêntures por um valor equiva-
lente a 50% de sua dívida externa. 

iiiiii) Renovação dos Empréstimos 

com Estatais. Possibilidade aberta ape-
nas aos vencimentos da dívida das com-
panhias estatais. Os novos empréstimos 
terão prazo de vencimento de 30 anos 
com 20 anos de carência e não poderão 
ter qualquer garantia adicional à obriga-
ção do tomador de recursos. Tais em-
préstimos pagarão juros fixos de 3% a.a., 
e serão denominados em dólares ameri-
canos. 

Ficam excluídos da regra acima 
os vencimentos de nossos bónus exter-
nos aos quais é sempre assegurado o 
pontual pagamento independentemente 
do nível de reservas. 

Os depósitos feitos à ordem de 
credores junto ao Banco Central não 
rendem juros. Após 30 dias de sua efeti-
vação, seu valor será traduzido de moeda 
estrangeira para cruzados novos. A par-
tir desta data não serão corrigidos. 

Quanto a Incentivos para o Retor-
no de Capitais Clandestinos de Brasi-
leiros 

a) Serão emitidos Bónus "Ex." ao 
portador, denominados em novos cruza-
dos com prazo de cinco anos e indexados 
em dólares, pagando juros de 8% a.a. As 
aquisições serão feitas pelo valor de face 
se o pagamento for efetivado por venda 
de câmbio e por 120% do valor de face se 
for efetuado por entrega de fundos em 
cruzados novos. Os adquirentes que de-
sejam aumentar, sem qualquer penali-
dade fiscal, sua declaração de bens pelo 
valor do Bônus Ex., deverão depositá-los 
por 380 dias em instituições bancárias 
devidamente credenciadas. 

Quanto à Relação com as Institui-
ções Financeiras Internacionais 

a) O país não remeterá nos próxi-
mos cinco anos nada além do que rece-
ber em novos créditos dos organismos', 
internacionais. Sempre que a "balança 
de pagamentos" deste setor for desfavo-
rável ao Brasil, as remessas serão sus-
pensas e os fundos correspondentes de-
positados no Banco Central, que lhes 
atribuirá juros de 3% a.a. 

 
Outras disposições 

Novos empréstimos externos a 
filiais de companhias estrangeiras, só ,  

poderão ser feitos à taxa máxima de 6% 
a.a. quando denominados em dólares: 
As recipientes pagarão uma taxa de 2% 
a.a. ao Banco Central do Brasil. Incorre-
rão nesta regra também os empréstimos 
"em ser" que vierem a ter alterados 
quer o seu credor, quer o seu devedor. 

Os devedores de todos os em -

préstimos estrangeiros , vencidos e não 
pagos passarão a pagar sobre eles uma 
taxa anual de 10% a.a. ao Banco Central 
do Brasil, ou os terão transformados ent 
investimentos estrangeiros pelo valor de 
face. 

Ficará dissolvido o Comitê dos 
Bancos Credores. 

O país negociará eventualmente, 
a compra de seus débitos à taxa que lhe 
convier, com o credor que lhe convier, 
independentemente de audiência e con 
cordãncia dos outros credores. 

O país está, em princípio, inte-
ressado em tomar garantias ou emprés-
timos dos organismos financeiros inter-
nacionais para a compra, nas condições 
que nos sejam vantajosas, dos nossos 
débitos vencidos. 


